
INDICAÇÃO Nº 
1972
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin a duplicação da Rodovia SP 225, que interliga os municípios de Aguaí e Ipaussu.

JUSTIFICATIVA

É notável a evolução do município de Barra Bonita, que se localiza a 290 quilômetros da capital e possui uma população de aproximadamente 35.000 habitantes, segundo dados do censo 2010.

Tal melhoria tem sido resultado dos avanços científicos e tecnológicos disponíveis, que, aplicados assertivamente no município, proporcionaram melhorias na qualidade de vida da população.

Como ilação desta evolução, o acepilhamento da malha rodoviária estadual deve ser uma constante preocupação do governo estadual, em razão da amplificação da profusão de veículos que dela se utilizam.

A população do município de Barra Bonita e da região em redor anela pela duplicação da SP-225, pois trará melhores condições de segurança àqueles que desta rodovia se utilizam, mormente os cidadãos barrabonitenses e moradores da região.

Para tanto, conto com o beneplácito dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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